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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

RU MEM 

PORTARIA N° 231/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora DEBIE SUDRÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), nos termos do Processo n° 4386/99, 
concedido a servidora DEBIE SUDRE, portadora 	édula de Identidade n° 5.121. 
908 - 2 - SSP-PR, nomeada em 01/03/95, sob o regime Estatutário, no cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, lotada na S cretaria de Educação — Manutenção 
do Ensino de 1° Grau, com base no artigo 241, inciso II e IV da Lei Complementar n° 
018/92 (Estatuto do 	 úblicos di Município), a contar de 01 de outubro 
de 1999. 

2. Revoga-se às disposi es em contrário, esi3ecialmente a 
Portaria n° 314/ ,de 3 de agosto de 1997. 

UNICIPAL, aos 28 de outubro de 1999. 
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